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2. CUmpre esclarecer, inicialmente. 
que o Consultor Jurídico dêste Departa
mento, em parecer emitido no Processo 
DASP n.o 5.306-56 <Diário Oficial de 22 
de outubro de 1956, páginas 20.140 e 
20.141), entendeu que: 

"O afastamento do exercício do cargo 
público, enquanto dUl'ar o mandato le
gislativo, tem origem em duas razões fun
damentais: 

a) a não subordinação de um mem
bro do legislativo ao executivo; 

b) a não acumulação do vencimento 
daquele cargo com os subsídios do man
dato". 

3. Verifica-se, portanto que nada obs
ta que o servidor público federal, diplo-

mado como membro do legislativo esta
dual, permaneça no exercício de suas fun
ções na esfera administrativa, com per
cepção dos vencimentos à mesma ineren
tes, até entrar em exercício do manda
to legislativo que lhe foi conferido. 

4. Esta, orientação é a que melhor se 
coaduna com a matéria em exame, uma 
vez que não se aplica à espécie o dis
posto na Lei n.o 3.506, de 27 de dezem
bro de 1958. 

5. Com êstes esclarecimentos, o pro
cesso poderá ser restituido à Divisão do 
Pessoal do Ministério do Trabalho e Pre
vidência Social. D. R. J. P., em 22 de 
março de 1961. - V. dos Santos. Apro
vado. Brasília. - Moacir R. Briggs. 

FUNCIqNARIO PúBLICO _. FUNÇÃO GRATIFICADA - CLASSI
FICAÇÃO DE CARGOS 

- Interpretação da Lei n.O 3.780, de 12-7-1960; idem, do De
creto n.o 49.593, de 27-12-1960. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO H.o 114-61 

Biologistas do antigo "Quadro Perma
nente do Instituto Oswaldo Cruz" apre
sentam a anexa reclamação contra o De
creto n.o 49.593, de 27 de dezembro de 
1960, sob a alegação de que êle fere di
reitos que já adquiriram. 

Esclarecem os interessados que está,> 
amparados pelo art. 38 da Lei n.o 488, de 
15-11-48, que estabelece: 

"Art. 38. Os biologistas, do Quadro 
Permanente do Instituto Oswaldo Cruz, 
que contarem vinte anos de serviço ati
vo, terão todos os direitos e vantagens 
dos professôres catedráticos da Universi
dade do BrasU". 

Desta forma, adiantam, a partir da vi
gência da chamada "Lei de Paridade" 
passaram a receber, apenas, a importân
cia correspondente ao vencimento de pro
fessor catedrático, enquanto que, antes, 

como ocupantes de função gratificada, 
recebiam aquêles vencimentos e a gra
tificação de função respectiva. 

Acham os signatários que, nestas con
dições, "ficam inibidos de exercer qual
quer chefia na Instituição que há tan
tos anos servem, fato que os coloca em 
situação de constrangedora inferiorida
de", além de impedir a incorporação ao 
vencimento, no ato de aposentadoria, das 
vantagens da chefia. 

A Divisão de Classificação de Cargos 
do D.A.S.P. é de parecer que o disposto 
no art. 38 da Lei n,o 488, citada, nada 
tem a ver com o preceituado no art. 180 
do E. F., que são preceitos autonômos, 
não cabendo reclamação quanto ao pri
meiro, pois os interessados estão receben
do os vencimentos de professor catedrá
tico. 
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Informa, ainda, a D.C.C. que a lei 
pode fixar os símbolos das funções gra
tificadas em qUalquer valor não havendo 
que falar em direito adquirido, no que 
se refere li; êsse aspecto da questão. As
sim, não havendo vantagens a incorpo
rar não há desrespeito a direitos adqui
ridos. 

De qualquer forma, julga a D. c. c. não 
haver o que alterar, no caso em tela, de 
Tez que o símbolo máximo das funções 
gratificadas - l-F - corresponde a Cr$ 
44.000,00 e os vencimentos dos interessa
dos são de Cr$ 47.000,00. 

Conclui a D. C . C. sugerindo que fi Ins
tituto Oswaldo Cruz solicite ao Ministé
rio da Saúde, se julgar conveniente, en
caminhamento de mensagem ao Congres
so Nacional transformando as funções 
gratificadas em cargo em comissão, úni
ca forma de resolver a questão suscitada 
~os requerentes. 

1; o relatório. 

VOTO 

A situação descrita pelos requerentes 
decorre de disposições legais expressas. 

O faro concreto é que os vencimentos 
dos interessados ultrapassam o valor má
ximo fixado para as funções gratificadas. 
Dai, não haver, em principio, solução ad
ministrativa para o caso. 

Todos os signatários, com exceção de 
um, ocupavam funções de Chefe de Di
visão, as quais foram classificadas no 
símbolo l-F - que é o mais elevado. O 
restant.e exercia função de Chefe de Se
ção, que foi classificada no símbolo 2-F, 
que é, também, na hipótese, o máximo 
que se lhe poderia atribuir, eis que a se
ção integra uma das divisões citadas. Se 
a Divisão foi classificada em l-F, lOgica
mente, a seção subordinada não poderia 
ter o mesmo símbolo. 

Nestas condições, no particular, não 
há o que reclamar, desde que nada se 
pode objetar quanto à classificação ob
jeto de exame. 

A Lei n.G 3.780, de 1960, modificou o 
sistema de funções gratificadas. Enquan-

to pelo sistema anterior atribuia-se a 
essas funções uma gratificação fixa a ser 
paga cumulativamente com os vencimen
tos, pelo nõvo a gratificação é calculada 
em função de um valor glObal a ser rece
bido pelo funcionário. Da diferença entre 
êsse valor global (valor dos simbolos) e o 
vencimento do cargo efetivo do funcio
nário é que resulta o valor da gratifica
ção de função, que poderá, assim, variar 
na razão do vencimento do cargo efeti
vo. Dai tôda a situação. 

1: muito cedo para decidir-se se o sis
tema anterior era melhor do que o nõvo. 
Estamos ainda no periodo de transição, 
e nestas circunstâncias são naturais as 
I!J.compreensões e os desajustamentos, que 
o tempo e a prática deverão, por certo, 
sanar. 

Desde que a função gratificada é exer
cida a titulo precário, não há como falar, 
no caso, de direito adquirido. 

Não há, também, situação de constran
gedora inferioridade em relação aos de
mais funcionários, como alegam os in
teressados, pois, de qualquer forma, este
jam ou não uns e outros exercendo fun
ção gratificada, os signatários recebem 
sempre mais do que os demais biolo
gistas. 

Quanto à sugestão da D. C. C., sou de 
parecer que ela só seria - em princi
pio - conveniente em relação às che
fias dQ Divisão, não ocorrendo o mesmo 
no tocante às chefias de seção, pois a 
transformação destas em cargos de pro
vimento em comissão, quebraria a. siste
mática adotada e ensejaria um sem nú
mero de reivindicações. 

Além do mais, a situação decorrente é 
transitória. Sômente os biologistas que, 
em 1948, contavam 20 anos de serviço é 
que têm garantidos os vencimentos dos 
professôres catedráticos. Todos êles, pois, 
hOje já contam mais de 30 anos de ser
viço e devem estar próximos da aposen
tadoria, querendo requerê-la. 

Assim, voto no sentido de que nada há. 
que alterar na classificação das funções 
gratificadas ocupadas pelo requerente. 
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Sala das sesôes, em 12 de abril de 1961. 
- Pedro Augusto Cisneiros, Membro. 

DECISÃO 

Como consta da ata, o Plenário da Co
missão de Classificação de Cargos aprü-

vou, por unanimidade, o parecer do Re
lator. 

C.C.C., em 12 de abril de 1961. - A. 
Fonseca Pimentel, Presidente. - CZenf
cio da Silva Duarte - Valdir Jansen 
Pereira - Pedro Augusto Cisneiros, 
Membros. 

CARGO PÚBLICO - CLASSIFICAÇÃO - CONSULTOR JURtDICO 

- Aos Consultores Jurídicos dos Territórios não se aplica. 
a Lei n.o 3414, de 20-6-1958. 

- Interpretação do art. 9.0 da Lei n;o 3.826, de 23-12-t.1960. 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DO SERVIÇO PúBLICO 

PROCESSO H.O 119-61 

RELATÓRIO 

O Presidente do Setor de Classificação 
de Cargos do Território Federal do Rio 
Branco indaga sôbre a situação do Con
sultor Juridico daquele Território em face 
do disposto no art. 9.° da Lei n.O 3.826, 
de 1960, que estabelece: 

"Aos servidores públicos civis ativos e 
inativos do Poder Executivo cujo sistema 
de retribuição não foi modific&do pela 
Lei n.O 3.780, de 12 de julho de 1960, é 
concedido um reajuste de 44% sôbre os 
respectivos vencimentos, salários e pro
ventos que percebem à data dessa mes
ma lei". 

VOTO 

Os Consultores Juridicos incluem-se 
entre os servidores de que trata a Lei 
n.O 3.414, de 20 de junllQ de 1958. E !lo 

êstes a Lei n.O 3.826, de 1960, se refere 
expressamente, no 8ft. 7.° ao dispor: 

"Ao Consultor-Geral da República P. 

aos membros do Ministério Público será 
concedido um abono de 20% sôbre os 
respectivos vencimentos, até que êstes 
sejam fixados em lei especifica. 

Parágrafo único. O disposto neste ar
tigo é extensivo aos Procuradores de au
tarquias e aos ocupantes dos demais car-

gos, de provimento efetivo, do POOer Exe
cutivo, de que trata a Lei n.O 3.414, de 
20 de junho de 1958". 

Mas, não se referindo a aludida lei, ex
pressamente, aos Consultores Juridicos 
dos Territórios, a êstes não se pode apl1-
car seus dispositivos. 

E nem mesmo a Lei n.o 3.865, de 24 de 
dezembro de 1960, que estende aos fun
cionários dos Territórios Federais dispo
sitivos do Estatuto, pode autorizar tal 
entendimento de vez que preceitua: 

"Aos funcionários dos Territórios Fede
rais são extensivos todos os direitos e 
vantagens atribuídos aos funcionários 
civis da União e estipulados na Lei n. o 
1.711, de 28 de outubro de 1952 (Estatu
to dos Funcionários Públicos Civis da 
União), ou em outros quaisquer dispost
tivos de leis ou atos executivos, beneficiá
rios dos servidores civis, em geral". 

6. Como se verifica, estende dispost
tivos beneficiários dos servidores civis em 
geral. A Lei n.O 3.414 é lei especial. 

6. Assim, a consulta deve ser respon
dida favoràvelmente à aplicação do art. 
9.° da Lei n.o 3.826, de 1960, aos Consul
tores Juridicos dos Territórios, já. que n50 
se lhes pode aplicar o art. 7.° do mes
mo diploma legal. 




